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ATO DE AUTORTZAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

N. OO2/2025 EXTRATO DO GONTRATO N" OO2IZO25

LEI No Í 2"527t2fii1 - Lffi' mH AüHSS0 A ltrtFORUtÀÇÃO

A Lei no '12.52712011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informaçÕes públicas. Essa

norma entrou em vigi:r enr 16 cle rnaro de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou

jurÍdica, sem necessidacle de apreser':tar nlotivo, o recebimento de infoinraçôes públicas dos órgáos e errtidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive acls Tribunais dê Conta e

Ministério Público. Entidâdes privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informaçoes

referentes ao recebimento e à destinaçâo dos recursos públicos por elas recebiclos.
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PREFEITURA MLiI'i!CI l-!\t l.) i- üestpr; Fobricio Lopes Ribeirc cie Alrneido
Ser" de ücverno:
Hditor: Ass. de Comunicoçoo Umburoncr-q - BA

Leio o Diório Oficiul do
Município ns Internel

ACE§SE
www.indcrp.<>rg.br

Avenido $gverino Ribeiro Gronjo, 199 * Centro * Urnburonos,- gq ;içÊP:'44,798,000.'* Fone/Fox (0 74) 35?.q-J.{§#-96{, 
,
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A Prnefeitura Murricipal de LJmburanas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos,
vem a PUBLICAR:
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PREFEITUffi/& MUNITIPAI". DE UMBURANAS-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS

GABINETE DO PREFEITO

ATo DE AUToRtzAçÃo oe INExIcIBILIDADE DE LlclrAÇÃo

pRocESSo ADMtNtsrRATlvo No oo3t2o25 - lNExtctBlLlDADE oe ucreçÃo N'002/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos rro presente processo de inexigibilidade de licitaçâo, que foi devidamente

justificado, tanto pela razáo da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa

apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui

habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da L:ei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO da Comissão de Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 12 clc 74,lNC lll, "c", da Lei Federal 14.13312021',

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos

para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72,Vlll da Lei Federal 14.13312021 ,

AUTORIZO A tNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO 00212025, nos termos descritos abaixo:
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Objeto a ser contrataCo:

Contratado
Prazo de Vigência

Valor Total
Fundamento Legal

Contratação de empresa especializada na área do direito publico (Adrninistrativo,

Constitucionat e Tributário), visando a prestação de serviços de consultoria e
assessoria Jurídica especializada no acompanharnento administrativo na

elaboraçiio de cJefesas junto à Justiça Estadual e Federal em 1a lnstancia;
Orientação e acompanharnento da Procuradoria Municipal em procedimentos de
edição de Projetos de Leis e analises quanto a vetos e sançÕes pelo executivo
Municipal, e na regulamentação de atos administrativos e pareceres jurídicos,
associados ao acornpanhamento jurídico dos processos licitatorios, inclusive na

elaboração de pareceres jurídicos nas impugnaçÕes e recursos interpostos pelos

concorrentes.
CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA.
12 (doze) rneses;
10/0112025 até 1 0101i2026.
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais);
Artigo 74, ir'lciso ttl, "c" da Lei Federal 14.13312021 .

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágraÍo

único da Lei 14.13312021 , para que Íique à clisposição do público em sítio eletrônico oficial.

Umburanas - BA, 10 de janeiro de 2425

Fabrício Lopes Ribeiro de Almeida
Prefeito Municipal

CN PJ : 16.449.90210001 -40
Aveirioa Severino Ribeiro Granja, 199 - Centro

Urnburanas - Ba CEP . 44.798-000

Avenido Sev.e{no Ribeiro Gronicr, 199 - Centro - Urnburonos - Bcr - CEP: 44.798-000 * Fone/Fox (0 74) 3528-1259fi264

Este documento pode ser verificado rto ettclereço eletrÔntco
https:l/inda p. org. br/
Sistenra Gedlndap - Atualização rJiária iio sisteirr-: - Versào tü'2.5 -- i'ipc i)rr:grarna: Gl-07 - Carn;.ro de Aplicaçâo: /\D-04

Certificado de Registro de Programas i1e Cor;iputador - Prccc:;so ir"'. iilR 5i 2017 íJ00515-0 - lNPl
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ANO 2$25 ' BAI.{IÂ , PODER EXECI.J'TIVCI
29 Í}[:i JAl"JlIlRO DH ?{:i!{i ' AÍ{O XV ' No ü3138

PREFEITURJÍh MUNIÇIPAL DE UMBURANA§*BA

PREFEITI.' RA MU NIGIPAL DE UMBURI\NAS

GI\BINETE DO PREFEITO

tNEXtGtBrLlDl\DE DE LICITA,çÃO No OO2I2O25

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: OO3|2O25.

Contrato OO2I2O25.

Contratante: MUNlCipto of UMBU RANAS.

Gontratada: CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA.

Objeto: Contratação de empresa especializada na área do direito publico (Administrativo,
v Constitucional e Tributário), visando a prestação de serviços de consultoria e assessoria

Jurídica especializada no acompanhamento administrativo na elaboração de defesas junto à

Justiça Estadual e Federal em 1'lnstancia; Orientação e acompanhamento da Procuradoria

Municipal em procedimentos de edição de Projetos de Leis e analises quanto a vetos e

sanções pelo executivo Municipal, e na regulamentação de atos administrativos e pareceres

jurídicos, associados ao acompanhamento jurídico dos processos licitatórios, inclusive na

elaboração de pareceres jurídicos nas impugnações e recursos interpostos pelos

concorrentes.

Vigência: 1OlO1 12025 a 1OlO1 /2026.

Valor: R$ 160.00O,00 (cento e sessenta mil reais).

Fundamentação legal: artigo 74, inciso lll, "c" da Lei Federal 14J3312021.

Urnburanas - BA, 1O de janeiro de 2025.

ü
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Fabrício Lopes Ribeiro de Almeida
Prefeito Municipal

CNPJ: 1 6 .449.902/0001 -40
Averricla Serrerino Ritreiro Granja, 199 - Centro

Urnburanas - Ba CEP: 44.798-000

Avenido Severino Ribeii'o Grcnirr, i99 -- íjrnjio - Urni:uroriss - Bq - CEPr 44./98,000 --Fone/Fctx(0 74i 3528-1 258/1264

Este cjocumento pode ser verificado nr: errdeirlço elt:triinir;r..i
https://indap.org.br/
Sisterna Gedlndap - Atualização rJiárie tiil sisterna - Versão' ):ü2'"i -'l'rpo Programa: Gl-07 - Carnpo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas civ C<;mpulador - Processo i'r"'. BP. 5i 2017 000515-0 - lNPl
Dr{.u;:teitit âtisi!rixi(, iiigiigil-".r ' ', i.,(1nii-}r'Ínê lvlP no 2.200-2 dtt ?,1i{]tti20Úi.

(!tio iixiirl,r,! e irilr,.iusli'uti;ra :.jr; t.;ir;ves Públicas Brasileira - l(;ii'-ilrasii.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

CONSUITAdO: CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA

CPF/CNPJ: I 9.3 25.545/000 l-04

Certifrca-se que, em consulta aos sistcmas ePAD e CGU-PJ e aos cadashos CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Ceral ila L.lnião, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se qae, nos tennos tlu legislução vigante, os referidos cadustros cottsolidam infbrnruções prestudas pelos entes

pítblicos, de todos os Poderes e esJbrus tle govenrc.

Os Sistemas ePÁD e CGL\:PJ_ consolidum os dados sobre o andamento dos processos administrativos de tesponsabilização

de entes privados no Pocler [ixecutivtt Fcilersl.

O Cadaslro Nscionul (le Enryrresos Inidônaas a Saspensus (CEIS) .apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas qae

sofreram sanções que implicaram a restriçiio de partieipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nscional tle En?resus Puni(tas (LTEP) apresenta u relação de empresas que soJreram qualqaer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrupçtitt).

O Cadastro de Entitlatles l'rivatlss scm ltins l,ucrutivos lmpetlitlss (CEPIM.I opresenÍo a relução de entklades privadas sem

Jíns lucrativos que estão imltctlitlns de celebror nowts convênios, corrtratos de repasse ou tcrilrcs tlc parceria con a

Áclministração Ptiblica Fetleral, emJilnção de irregularidades não resolvidas em convênios, cofltrutos cle repasse ou termo§

de p urceria Jirmado s u nte r i o r ilrc flte.

Certidão emitida às 08:54:40 do dia 1610112025, com validade até o dia 1510212025

Linkparaconsultadaverificação«lacertitlâo@

Codigo de controle da certidão: 8TyrTwIjrvCPICDJe6pHM

Qualquer rasura ou enrcnda invalidarri este documento.

U1
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praça Joaquim lVlachado, No 17C, loAndai'- Oentnj, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-222z E-mail:prefeituradecapela@yahoo'ccrn

E§tedocumentopodeserVeriíicadorroenriereçoeletrônicoAD-04ffi!!mP
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DECRETO MUNIGIPAL FIÚ.012. DE A2 DE JANEIRO DE 2035.

DtspÓr soBRE A llÜMEAÇíiO [:

ÊTRlBUlÇOES DA COMISSÂ() E AGENTE

DE COHTRATAç,EO COHFORME A LEI Ho.

1JI.133J2í E DA OUTRAS PROVI I]EHCIAS

CI PftEFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,

E§TAtlO üA BAHIA, rr n r-t Ir:r i:lE :; Lt aS atritiuiçne:=; Lll-lE llir r::ülliere

;I-r il: r-i ir':;titr-t ir.: ;ir:r Fr:,:l E[-.11 E r LEi r:::rt-[lart ii: e r-i r:r l,'{ttnir. i;:irr rJe t-.egir:l;l

r:1 r-l ,ii ltr-r ,A.lE l-l f E.,"E :tt i-r i:i 
,

CONSIDE RAI',1 DO :-.r 5-rr-ttilir:: ,l[: :-rr:r r:l:i Lei FerlÊra! f,o 14 1::i :],,':l--i .-' 1 , Ill
r:J i;r r-r 1 r-l E rtirri r-i E ':l-l 21, Lll-t E trata 5ütlrE rlr:rrrnLl5 tl E Lir: itaçnE:=, t-:

rI.: rl f-rtf;ltr:i L^*,r-i f'fr ifr i':;tf :ltiVU::;

CONSIDERANDCI 11 r-t r1 r:r ãrtiqr:r 7o rl a Lei Fer:lErãl tto 1.4'1 :j:i,'![t!I,
t:1 i:=; ;-r 

r:ri= r-1r-l rl r-;:f-i i:rt :-j :1 ;:rl-ltr:lfit:l i:irlE fnLlliiffra r:lr:r Üfr:i ;1r:r []t'r-r I'[l r1'-'p,'- :-r

[] E:;t,Ar:r [rr:r r r-r-rf'r'r 1ir:tÊrr cia:: É rlÉ5iqrr ar ãr:l ÊrttB5 []Lll:r lir:: ü:.; [-r;1r:1 r:r

r-i r::; rl: ffi [-r rtititr ,-] ;1 i:; irll'-ti: r:e:: f:i:lÉl-r ti.f i:: Il Ei:: Er-: l-l l.: .Al r-!;:i fEiEfirla lei;

CONSIDERANDO r-l i-l E, r-l r:rr terrnr:s r.i ü ãrtiLlD 6*, irtr-:i::rr '\,", r.l'1 [-*i

Frri Er:tl tiD. 1,1 .11:iiir/:L'l!1, fiüerrte plJhlifr:,r rl irrr:1 i.',,,;i1-l t-1t-r r-ll-JE, Ei'rl

i,,it-tr-r r]e r:1 E elfir;:tr,:r , [-t üfftEüç:àü, tlESiglfr ;rç40, L-r-1 I-rtfAtAÇA,f r:rl-l

r:1 l-ti-=t!r:j t-t Er trr:tr;:r lr-r i-i'Í'r ;1 11 r: irr"'EStir:lLl rü 0l-l iiir-lr::tllil, Éii r=rl-:E [rl::1 t-l r-lãtr:r 
,

r: ::rt-qi-r , Hrrl [:r I-r1 r-l rr r-r i-i ir-t rr i;: ür-r Ern pH5:]t:rü ittr[di ra irrtrllr:lrltE t-l e

,ALi rÍliri i:;tt'eç.;ir: Ê' ,-t I:lii:: ;t,

CONSIDERANIIt r.l L.l c rlr:rrrir:rrrl e ürtiUI trt Fi'r rlil l-ri Fer:lÉr;ãl l-r"'

1dl 1::i :J,r":l-l !i, ;:j lii-: it,.rçrlü set'ii ürlnrl urirl a prJr üLl rrrte r-ir:

rjüntr;at;Íç.ár:, [irt::; :-i i:r;t flrsirlrtüdE fJElã AUtüfi l:J;IüE üülÍ-r pEtÊt-ttE, errtre

i:; Hr,,iir.lr-rt-É::, rirti,.,,,i;:-; rliJ r:rtllppr=lJirLi ü5 t:t lJtllir:r:i rlr:r:; Lll-l:ill-li'l:15 rJ,l

,u,rlrr'r ir-r t:=;tt-:lr;ii r:r F' t-t illir:,1 , [J:rr"ã tnr-rt itr r:lEr:: isneE, ;lt-: l:rtn[-l ;1 rr l-r ar r-.r

tr:lrrr ite tl:;r lir:it;r[: ;tr:r , r]ar irnpLtliü .3r:r [rrüL: ELI itfl elltú lii: it;ittirir:r É

r-iilÉr:: r-lt',l r lll-t::ri::; i-l l-J 11 t' nr-ttt:1:; :lti',,riiJafi e:r tll"jljES::; ;-rfi;l::; ;11:l l:r i-r t'i'-r

';rrir:1 ;:r fr't rjrrtn r:l r-r LEI-t:,1 tTtE ate;í l-r Ofnr:llOgAçfllf ;
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DECRETA:

Art. 1', Fir: ;l irr::;titrlír:1 :t, nrt irnrhitr: r:j fi ,Ê\,r:l rnini::trilç:ar: Ft-thlit: e

h,,1r-t rr rr:.i[l:ll r:1 E r-:;l[:r:l:l r,i 6 Altr:r ,Alel]rE e t:: r:rrrt i:l:iar: r:lÊ r-;urrtr;rt;1 Ç:1 r-r ,

L:t:trrt [:r l-r :it;1 f-r Elr-r::, ::; Êr=i l-lirtter :jr3l',r'iür:rre5, p,crfi 5l:ll] :t prE:lil:J Êilt-:i:I rlÜ

pri rrl Liirr:r , rEt-: EtlEr-, Ertfimirrer Ê iulglar rlur:LImEntns rElütir,ru:-i E1:;

lir-: it:lr:: ür=:: Ê 11r:r:i [-r t'i-r r-r1r-Jirnerltü5 ãuiíiliarel:

1 Reila Souza Almeida, t:rr:: Llp,rnte r:ln rr:lrgtr rlE Diretura tl r-r

tl r:;l:trt;ir'fiÉntr*r rJr= L-ir:: itA,;nes E Llr:rfnpl'fl:l , [] er:rÊtr-r fio l:1i1,',rÜ:5,

',,.ii-r r-: ttl;-,jr-i :,i,:r::rÉit'r=t;,ltil h.1 r-lliiL: ipial rlr:i Fifr ãt-t rl: ;l::; - F'RE::llDEl'''l TE;

i Samuel Fel içrano de Souza, ür-: t-rpentE rlr:r L:at-1:l ü r-1 E ,À,1-l i:.iliitr Ll Y

Srll-',i'li;: r-l ::; rl;*f::liI, tr,,l :Iitfitr-t l;.t f-tt'. IlJll .iJiLl ,',,'it"ltlJlafi r.:r ;:l Eet: fr:[;tri;.i

J'*,lrlriir::içi.ll r:l E ,iirli'ít ii-r i:.;tr:lç;rn E F' larlE_i amElltr-r - l',,'{ Elul BF:t-i:

:l Eciclêide Silva dos Santos, ürrup:antÉ r-Jr:r rJ;:1lr-Jü At-tililiar r-lu

::-i Ef.\,iir.r-r :-; r:lEf;it::; t'[r ;Ítfir-: tt l,l !t-t t-t i]lÜ, ",,ii fir:t-tl ;rr-l:,-i ;lr 'l.i rlr:: fet;lfi,t

I',ilr-lt"i ir:ipl;lrl rJr::,,t,iJt-trii-i t:':;lfar,. àr: E t-'laflÊjâlTr Etltn - I'r'l Eli,i F'F' r:-.],

Att. 2'" - I-re:=; iç1 tt;r :.-r :t; Elr,/irJ ora Reila Souza Almeida, r:1ílLI[-r ;31-1;* r]ii

r-:l-r:1 r:r r:l r= [i iru [i:ir:: tin ü e p:3 rt;c rn Entü Lr r: ita Ç r: e'* E !::; Lr In [] l-;l::; ,

Dert'Etr-l I-t '' ['1 1,,':ü!5, \,rinL:Ltlfir:Ifi à :iEtretãri a h,lr-trr iuipral r-i E

Fir-r :r1r;:r::; - r-: r-rrrt r:r Agente de Contrataçâo [J;Jra tnrrr nr r:lrjr-:irr:rE::: ,

;ir:: r_r t'-t'r[-r :1 I-r h:l I- r-r tr:rrrr ite r]il liuitaçarr, r:lar irrr[:r LllSÜ .:1 r-r pt'r-r L: Er:lilrr elltr:r

lir:it;iIr-r t-ir-r E EiEr:: r.lt;if r-11-l :Iri:; r1 Ll Ef ül-ltt-115 ;Itit,,'itl:fil f:: tlEr-: E::; :-; ,Ir-i:l:; ;1r-l

t:r r:rrrr ;.-1 nr:l :3rrr EIlir-, r-ir-r r-E[-t:1 rrt E :ltr:] [t l:rTt r-r lrlr:1 :lr:âü

Art. 3'r' - r:-:rl rrt Errt ttrr:s rla tlt:r tTtiS:-lârr r:l E L:Úl]tret.1ÇIiú t;.1rrl hel-rr

atr-,|arilr: L: ürrlr:r ELI t-i i;:r u r:18 :ãpr:tiLr r-irr fiuEntE rlr i:rllltratar-: ar:.

§ 1'j r:i ::tl:l r=rrtr rle rlr:r rttrataç.àü sEr.r fluXiliattn FLll'Er:lLlipe LIE aprr-r ir:

r= rtr::i []r-r rrclr=t';r irr rli',,.,,t[l t-lalrrr i=rrte g-relus :itúr r:ILJE [:r r;ltir:ar, 5;iliir:r

r:i t-l;iItr:l r-r irr fj r-ritlrf :,i EIrü pEi;l ,]tl-lar;;ln r:l ;1 ELll-li1:e.

5\ l','Errr iii: it:Ji,:!r-r r:l r-lrj Erl\rr:rl'\,,ã [:ert:: ÜLl 5EI'\,'ir": us ESFEr-i;3i:-; , r:1 E::; rJLr
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r:l t-tr üttrEft,:lr-l r:r :: i-rii r-E[ltti::itr:r:; estaLrElecirln:: I-lr] .3rt. T'-' Lla Lei [l'r

1.4 1::i ::l,i:1, r-r al;1EntÍ r:J E L:r:r ntrataçar:r pLrdEt';l 5Er 5t-lhrtitttÍr-lr:r püt'

r:: üt-rri::,; l:; :ãrtr r:l E r-: üritt;ltitç;iü irffmALl;ã pür, rlü mÍttitfr n, :J itrÊSi
rnErrt trrü:=; , r-lLj E I-ü::; 1:i r:r r-t r-lerân rülirlariirmEnte ptrr trtlr::i t-r:; atn:i

[r f:ltir:er-l r-r::; [JEl.li r-: r-r t'íli:=; 5;39, fE55al',i;lr:lü ú fnElflt.rfr: fll-]E E]ipfe:; 5.aJf

[ir-r::ir,;3i-r irr r:1 i,,,'ir-i i-i ;,rl r-l ii.prr:lEI-ttE ir-t rtr:l :lt'fr Entãr-i ;t E rEüirtr;tLl ,i EIn ;lti-r

lãr,,r:ir-i ,i Ír;t rEt-lrr i;ir: Et-n LItJE [r ur-tver rir]rr turrrLlLl ã e rier: isàl

Att.'4''' rf,t-l;3rt r:Jr*r iJi.r Ilffr r-: B.:;irl fl e Ir]ntfAt:.rr;.36 rtli fEt:.1 ir-lii[JEn::;;3,

it-r eliç1it:il'ir-J iril e ri r: llr:rr;rl;,*ir:r ;l Lr mESrnr-1 5eí'',c l-rlrlrl r-lf ifln [3Elr:r ,,,I,lJErrtr=

rl e L-.: r:ri rI r:a t;rr ç: :.i r:'

Art. 5':' - ,ü,r-r A,r:lÊt-ite r:lE Íli-r ntrateçfit:t , üLl , t-: l:tnfnrrrr r= tlr r-,'l::; ü, ;!

r-l r:r rrr i:ai:=; ;rr-r r:l É t-:;1 1-'ir;atfirr;ãn, i[n:: Llmhe Ll t::Dllrlrrçeu t:le iaie E:tltErl-l;.i

r:l ü [:r rr:rL: Er::;r:r lir-it,ltr:rrir-r , irr rlttinr-1u L] {"Er:ehirrr Entü E 0 julttamEntü

r:l :3r 
[-r rr:r []r:r 'i[:,1 :;; , ;-1 rtEL]r.l-:iaçãü r:lE LtLtt-trliçne:l InLliE Vrrnt,rlnSã5 rlütn r:r

;-r ri rrieiri: r-: r-r lür:::tr:Jr:i , r.i EilãtnE rle LJr:lL:LtrnEntoS, üahenün-ll-r es ai ndir:

| - r-:r:rrrlLtlit';1 :;EErâr: pútLlica;

ll - rÉL-.El:ttr, Êir irrÍriiri:r e Ce;iüir as impugnãçÊ-res e rri pÊdrtlnl tlr-'

EsÇlarEIimÉntn5 ;rn udital E ans anEXos, alÉm de [-]r-rüEr requisitai
suhsÍdins fürrnairj ãür rerponsáveis pEla elaboraçáo desses

r-1 nrLrm Êntüs,

lll - ',,,erif i car a irunÍürmir:iarlE r:la prúpüsta em relaçáu aüs

rÊquiÍitIs BstehÊlECrLlLrs nr] edital;
lU - rr:rirrienar:r:ie-r:áo púhlica e r: enviu de lancE!, qLrãnLlrr fLtr rr

IA5r]:

V - verificer E iuigãr'as condiçôes de habilitaÇa0:

Vl - rarrear Err-ús r-ru falhas que náo alterÉm a suhstànciã daI
prú1:rortar, dn:: rlurumEntos dE hahilitaçâü e sua validade iurídica;
\"/l I -rEr--eher, Bliirrrr inar e tleciclir rtÍ fecursü5 e encaminhá-lo:l à

ãutúriLl:arle r:: rtmIrEtÉrttÉ Lluandú rnantiver 5ua LIECiSá0;

\il ll - rnrlir:er u'r/ElirtELllr r.-lü üertarnE:

ffi Certifi,:;ado de Reqistro de Progranras di-, Corrrputador - Pruitessu i'r": [JR 5i 20^,7 000515-0 - lNPl
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lli - arliudirar 0 übJEto, qudntlü náo lrouver rECUrso:

H - L:r-rt-il:lltzir ú5 tt'ilhal[rus üa ÊquipÊ de ap0i ú: E

]il- enralnirr[-rãr r: prr:rüEsso devidamente instruído à autnriüade
c u rrrp ete t'itÉ Ê Lr rr:r L"rLr r ;i -Í Lrü hü m o ln g aç: á0.

1o A t-;rrmissân rle rl:Lrrrtrataçâo conduzirá u L-liálogn Competitirro,

rratrEnr:1ü-lhE, n!r que ürluhEr, as atrihuiçües listadas acime, sErn

preir-t i^lrr dr=,or-rtr;': tarefas inetentes ã essa nr ndalidarle.

§ ln t.;ãhEtâ iir'r ,1,ilprrtÊ dE Cüntreta!árr üu à CümisEáú r:le

t:ontratal:iir:, alern r:l LrÍ I-1rü[Êr]imentÍt5 aLll{iii.trEs a qLrE :r= rrfr=tr ;l

L.ei n" 14 13X, c1 e 1'' r-lE ahi-il de ltl21, ã instruÇár: rl ns prúrjeiiüi
LIE [üntratãçálr üireta ni-rs terÍnr]§ do ert. 72 da citada Lei .

Art.6o - A [:r,rrnissâr: de üontrataçáú E ü Agente rle rontrataçàr:

será arsistirla ern :eus trahalhEr§, quanclu necessário, pelo órgân
dE Essrl:rEr:rramÉntú lr-trÍrlico e pelo orgáo dE DüntrolE interrrrr, Fãrã
r:lEsErn[rÉrrh0 r:lãi fLl nÇriet essenciais à execr-r,,-âo tlo r-lirprrtr-r rr;r

l* g j sl a i :,i n ap li t r'rrrl

AÉ. 7t' - E'.;tf rlEr:: rrtL.r Efttf ;-:tr-;=t Ern ',,iir-i r-rt- tla Ll At',:l ti e lil-l :1 [:tllt:r lir-: Ir,: ;irlr

Gahirrete r-lr: Prtfeitrr riu l'ulLrnirÍpin dE Capela d0 A.ltD Alegre - BA,, ern ú2 üE

._l arreirr: r_1e !r125.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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Aâtr RT Lt RA DE I3OCESS O AW.I NI§T',RATIVO

SETOII INTtrRESSADO: Prel-eitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

LIItJETO: Contratação tle enr;rresâ para prestação de serviço especializaclo Ilâ consultoria c

assessoria jurí«lica cspeciaiizados em Direito Público Municipal.

C|STO I]STIMADO: R$ 10tt.000,00 (Cento e oito n]il reais)

ItIiGIME LEGAL: Art . 74, lrrciso III da Lei tto 14.1331202 I

,tUfUnçÃO: Atrs seis dias r1o rnês de Janeiro de 2025. eu Reila Sottza Ahlcitla, Agente de

Corrtratação, autuei sob o no {)0112025, este processo cotttendo o oficio da Exmo Srn Prefeito, para

Cgntratação de empresâ pnra prestação tle serviço especializado na consultoria e assessoriit

.jurídica especializados em Direito Público Municipal, devidamente acompanhado da autorização,

autorizando a abe(ula do Prcrcesso ;\dministrativo, assino:

ALMIiIDA
Agente de contratação

V
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Departamento de contabi lida,Je e Adrninistração Financeira.

Processo Aclmiriistrativo no ()0 1 2025 .

Objeto: Contrataçâo de empresa parà'pre.striÇãb de servi§o especializado na consultoria e
assessoria jurídica especializados em Dirêitó Públicó Municipal.

.,
Solicitamos ao setor contábil a clemonstração da compatibilidade da previsão dos recursos
orçamentários com o compromisso a ser a.ssumido com o objeto deste processo
administrativo.

Atenciosarnente,

Capela do Alto Alegre-BA , A6 de Janeiro de 2025.

Sec. Nlunicipal de e Planejamento

[]RIVAFI SíI,VA



v

v

fffiHFHITLI ft,e futLt f,-l |ÜIPAL ÜE

ÇAPHLA t}í}. AtTI} AtH#ffiH I BAHIA

Capela do Alto Alegre * BA, 06 de .latteiro de 2025

Exm". Sr"
I'refeito do Municípic» cle Ca[)elt Elo Alto Alegre

Assunto: Ipclicação c1e exislêrrcia rJe dotação orçatrlentária

Senhor Gestor,

l.m atepção ao olicio expecliilo prir Vossa Senhoria. informatnos a existêttcia de previsão cle recursos

orçamenthrios para asseggrar o pagamerlto das obrigações ciecorrentes Contrataçãtl de empresa

para prestaçâo 6c *.,.r,içu especializatlo na consultoria e assessoria jurídica especializado§ em

bireito público Municipal, cujo pagamento poclerá ser efetuado através da Seguinte Dotação

C)rçarnerrtiiria:

2(X)l ManLltençào dos

scl',,'iços técnicos e

tucltn in istrat i vtl

;\tenciosan-lente.

dos Santos l,intil
Secretária cle F inartÇas

DECLARaÇÃo

D[,cl-AIt0, para Íins cle aterrclinrento, qUe a presente despesa tetn aclequação ot'çatnentária c

financeira cont a LOA e conrpatibilidacle com o PPA e ool11 a L,DO do Município de Capela do Alto

Alegre- BA e que o nlesmo enconlra-se em conformidade conr o disposto na Lei 14.l33DAZl.

Capela clo Alto Alegre - IlA.06 de.larleirtl de2025.

IO DOS S. 1-TMA

OIIGÃ«III.JN ID:\ T} Ii PR OJ IiT'Ü/AT'I \/I DADE ELUVtrtrNTO
DESPESA

DE FOI\TE DN

RIiCURSO

0406 -- Sect'etaria

M ttit icipal de

AtJrrrirristração e

Plarteiarnent0

3 3 903 400 - Outt'as des;)esas

cJe Pessoal Decorrelltes de

Clolttrataçãtl de 'l'ercc iro

3 3 903 900 - Outros Serv iços

de "ferceiros * Pessoa Jtrr'ídicar

1500.0000

(l L,EI'['
le lntent«r

1l

I

I

I

i
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L,uis Romeu Ol i r,'eira Vlascelrenhas

Processo Adnrinistrativo tt" 00 1 2025
Irrexigibilidade cle Licitação rto 001 2425

l. Da .lustificativa da Inexigibiliciade de Licitação

Ilm raz.ão c1o enqrraclramento a licitação quando inviável a competição no atL.74, inc. III, da

l,ei 14. 133l21,.lustifica-se a contratação direta através de Inexigibilidade de Licitação emrazáo

cla notoria especiiilização. uma vez que se trata de exceção aregra de realização de processo

iicitatór'io.

2. Da Razâo d:r f]st:olha do Fornecedor e da Justificativa

l:nr apálise aos presentes autos. observamos que se trata de urna enlpresa qtle comprova

notória especialização na área do objeto de pretensão et ser contratado, que comprova notória

especializàção, preenchendo os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à

contratação;
L)iante disso. em razão da r-recessiclade de atendimento do disposto no afi.72. VI, DA Lei

14.13321.

Diante clo expclsto. infom-io qLle seglre no auto deste processo toclos os documentos

rrecessários conforme a [,ei 14.133. pararealizar tnexigibilidade de Licitação em ruzáo da

potoria especialização. Vossa ljrcelência da ciência que este processo será encaminhado a

Assessória .lurídica cleste ntuniuí1:io para continuidade deste prooesso.

Capela do Alto Alegre - tlA. 06 de .lalleiro cle 2025

AI,MEIDA
A gerrte de contrataçáct

R
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Procuradoria Jurid ica do M un icipio
Processo Aclministrativo no 00 112025

ReÍ-erer-rte: Contrataçào cle enr;rresa para prestação de serviço especializado na consultoria e

assessoria jurídica especializados ern Direito Público Municipal.

llnr conformidacie coln a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 12" inciso III"
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de
Inexigibilidade de Licitação e que seja elaborado,um parecer jurídico para que transcorra
clentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legai para esse processo de Inexigibilidade de Licitação ern função da exclusividade,
encontra-se no Art. 74. iriciso III, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despesa,.iuntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assunrido;
(3) Comprovação que o proponente que comprovoLr as condições de notória

especialização atender-rdo todos os requisitos de habilitação e qualificação Íinanceira
e técnica:

(4) l{azão da escolha do lbrnecedor
(5) .lustificativa de preço.

(6) Autorização da autoridade competelÍe.

Demais clisso, flrme-se ainda clue analisando os documentos, oolacionada aos autos. é possível

selecionar que a ernpresa CABTANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSIILTORIA.
apresentou as condições de exclusividade, diante da necessidade que o caso requer. exigindo da

Adrnirristração Municipal proviclências para debelar, para que seja pronrovida a contratação, através
de Inexigibilidade de L.icitação, anrparada pelo Art 74, inciso III da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, Íàvor encamiúar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e procecla oom a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - tlA. 0ó de .laneiro d e 2025

ALMEIDA
Agente de contratação
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a) (-erticlâro ('oniunta tlc t)r:'Lritos rt:lativt'rs aos'['ribtrros Fecle|ais e á Divicla Ativa

c:tpeclida pcla Secreta|ia da Receita l'ederal (Lei li'ederal no 8'2l2l9l e l4'3'l l/21);

b) Certificaclo cle Regularirlaile do FG'fS, fornecido pela Claixa Econôrnica freclc|al' de

pl.azo clc r,aliclacle (t-ci trccleral n. 8.036/1990 e l 4.333121):

Ça

Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela [,ci Federal n.o

l4.l 33 21 e alterações posteriores, qLte entre si celebrarn a

PREFTITURA MUNICIPAI-, DE CAPELA DO ALTO
r\l,EGltli, pessoa.iurídica de direito púrblico interno. CNPJ sob

(; it,, lj.89l .l I l/000 l-94" copt secle) ltÍi Pr'aÇa Joricluitn Machado"

;i" l'lü, riairro: Clentro" C'apela clo Alto Alegre. flaltia, l]este ato

;epresentaclo .pelg, Sr'. Luis Romeu Oliveira N'lascarenhas,

Prefeito MLrn icipal, doravante detrominado CON-l'RATANTE, e,

çlo gutro, a empresa XXXXXXXXXXXXX, itrscrito no Cl{I'}J

cuj6 n" XXXXXXXX, Residerrte lla XXXXXXXX, XXXX'

XXXXXX, CEP: XXXXX, E,staclo XXXX. representado pelo

Sr-. XXXXXX, inscrito no CPI.. l1o XXXXX, denominando-se

ri partir cle agot'a CON"t"RA'l'ADO. Resolt'ettt tlnrlÍlt' o pt'esetttc'
'l'ermo cle Contrutto, oom L'rase ila Incxigibilidade cle Licitação

p" XXX/XXXX, regickr no qlre coLlber pelzr l.L'i Federal Il"

l4.l 33 21 e slterações subsecptentes, e pelas clausttlas e

c0rrd içoes abaixo estabelecidas:

crÁusut A PRIMETRA - Do oBJrl'ro

t orrstitui rr ob.ictrr cltr prcsctiic c()r)trAto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'
c3ntil11e clisposicôes esirrbelccidas na Inexigibilidade de Licitação n' XXX/20XX' autorizaçãcl

corrtida uos Pror:esso Administrativo tle n'XÍx20xx, que independente de trarlscrição integraln o

presepte contrato. e Anexo (jlico clc:ste instrunento contratual.

crÁusul,A sEGUNDA - REGIME DE ExõcuçÃo

() preserrtc contrato 1er[ 11 t'e'girne ilc execução empreitada por preço global'

ClÁUSulA TEITCEIRA -- Dcl IIIST'RUMENTO VINCULATORIO

() prescnte coutrat() estir virrculrrdr) Íio llrocesso Adrnirristrativo l-1" XXX/20XX, Inexigibilidade de

l.icitação no XXXi20XX, c: proposta cornercial apresentada pela CONTITATADA' que

i nclepenelente de trauscrição integranr este instrumento contratual.

clÁusur,A QUAR.T'A - VA;olt I coNDIÇÕrs or PAGAMEN'1g.

pcla perÍ'cita exccução clos scrr,iços" ob.ieto cleste contrato e obclccidas as detttitis condições

cstipulaclas neste inslt'utnettto. a t ()N1'1{A'1'ANTE pagar'á à CONI'RA1AL)A' () valor de R$

xx.xxx.xx (x.xxxxXX) rrrensiil. Tenclo como valor ótutnl do relericlo colltrrito' o valclr de R$

xx.xxx,xx (xxxxxxx).

partí14rfiit primeiro: A CON'lt{A',l'ADA enritirá e apresentar'áNota Fiscal/l'atura de acordo com os

s"ruiçur'prestaclos, deveudo a lllesl.lla ser der''olvicla à CONI'RATADA' em cilso de crro'

Purtí14rtfit Segutttltt: () pagattti:rtft; itca cgndicionado à cotnprovação. de que a CONTRATADA

encoptra-se aclirnplertLc, 
"n,.,L 

rcqirllriclacle flscal, devendo Ser comprovada mediante:

cla IJrtiào,

ntro do selt
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c) Certicião Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade, lLei Federal n"
12.440201 I e I 4.333121):

d) Ccrtidão Negativa de clóbitos, ernitida pela Secretaria de 1'ribLrtação do E,stado, rro qual se

Iocaliza a socle da licitante, ou outro docurnento que o substitua legalmente.
ç) Certidão Nesaliva de Débito para conr a Fazenda Municipal" da sede da licitante ou domicilio,

tletrtro clo seu prazo cie valitjacie;

cl,ÁusuLA QtlíN't',,\ - Do RTIAJI-rSTE

Mecliante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preÇos reajustados
pelo II']CA -'lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na clata base do termo de

lleaiuste, observacio o transcurso Ce I (um) ano enh-e,a data de assinatura do contrato e do pedido
pleiteado.

Purágrq/b Primeiru: Der,erir a CONTRATT\N'|E verificar se assiste clireito a CONTRATADA e

elaborar T'eruro cle Rea.juste Clorrrrtrtual deÍininclo o percentual de reajuste e novo valor clo contrato, em

período nráximo de -i0 clias corriados tr partir do recebimento clo pleito.

cLÁusuLA srx'rl * nETENÇÀcl TftlsurÁRlA

Sobre o valor cla Prestação de sc,rr iços/pioilutos fornecidos objeto deste contrato, o CONTRATANTE
tlevcrá realizar a l{eterrção rlo Inrposto de Reuda confirrme percentuais estabelecidos no anexo I da

lrrstrução Ncrmativa lt FB n" I 23.1. de I I cle Janeiro de 20 I I e Decreto Mrrn icipal no 084 cle 24 de Ju lho

cie 2023- sob pena de f icar contlgurada renÍrncia cle receita nos termos da [,ei Complementar l0l/00.
ilarágralb Primeiro A (lON í'l(,\'IADA deverá destacar na Nota [;iscal o percentual e valol tlo
Irulioslo dc Renda sotrre o vaiur tolirl da Prestaçào rie ServiçoslProclutos lrot'lteciclos, sob pena soÍl'er

rcteução conlbrur c a pu r;ição rc:a I izacia pela CONTI{A'| ANTE.
l,arágraÍb Segundo - Claso a CONTRAI'ADA se.ia isenta cla Rctenção de Irnposto de ltenda, dever'á

encaminhar enr coniuuto coni ri Nota l'-iscal emitida as cleclarações constantes l"los alte.xos l, II ou lll clr-r

Decrelo Municipal n" 084i202-1. oii copia rle Consulta a<l Sinrples Nacional, para fins de comprovação

cla isençitu pretencl ida.'

CLAIISULA SE'niVtA - DOS SnRVIÇOS

4.1 - Os Seviços dever'ão ser prestados enr corrfbrrnidade com as oondições contidas no Processo Adnr.

n" X-XX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CON1'RATADA, que originotr este contrato.

4.2 - Os Serviços serão prestados no N4unicípio de Capela do Alto Alegre e f,rscalizado por servidor

responsável clesignado pela unidade administrativa equivaleute da unidade stllicitante, o qual procederá

à conferêrtcia dos selviços.
Parágrafo Primeinr - A prestaç:io clo ob.jeto aqui registrado só se dará após adotados. pelo Município,

toclososplocedintentosprevistosnoaft. l40.incisoll,daLei tt.ol4.l33l21.
:i.i - Ern caso clc cli',,crgôrrciii (:nll'c ?i OS e a Nota [jiscal/Fatura ou elllre o ob.ieto clelivarttettte prestac'los,

o F'ornececlor será notiílcaclc irncrliittarnente, para adoção das providências cabiveis.

4.4 - O prazo parfl prestação cios serv'íços será irie.liato, coutados a partir da assiltattrra do termo cle

cc'rrrtrat<l.

4.5 - O prazo esrabeiecido no itent ..1.4 iroderá ser prorrogado, qLrando solicitado pelo Forttecedor e desde

que occ)rra m«;tir,o.iustilioado, ;oinprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orT'AVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁnla

As despcsas decttrrentes clcsrc. c<lrrtrato, correrão pot' cottta cla scgLrintc dotaçiio fixada na [-ei

Orçamentária Anual:
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Para este contmto trão foraril cxigidas garttntias.

CLAUSIT[,4 DITCINIA - OI]RIGAÇOES DAS PARTES

I - Constituiobrigaq:âo tla CONTITATANTE:

a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venltarn a ser solicitados pelo contratado;

b) [)csignar Sen,iclor rcsporrsai el ;relo recebimento e conferência do ob.ieto deste itlstrutnento;

c) Et'etLrar os pagantelttos ç,rttlÜt'ttle disposto llo colltrato;

ll - Constitui obrigação tla CONTRA'IADA:

a) Ilesponder enr relaçãcl Ílos seus ernpregados, se ltouver, por todas as despesas decorrentes da

execução do ob.jeto, tais conro: salários, seguros de aciclentes, taxas, irnpostos, contribuição de

vales-refbições, vales-transportes e outras exigêrrcias fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaiscprer dalros causados diretamente à adrninistração ou a terceiros, decorrentes

cle sua culpa ou clolo rrit execttçÍio dc contrato;

c) C6rtrupicar à contratantc. pol cscrito, quaisquer anornralidacles cle caráter urgcllte, além de prestar

os esclarecirreutos que.iLrigar necessários para a boa execução do corrtrato;

cl) [:rlitir todas as Notas l:iscais e/ou clocumentos exigidos pela legislação vigetlte;

c) Cornpronteter-se â atencler corl presteza às reclantações sobre a qualidade e pontrralidade da entre-ua

clo rnaterial, ploviclenciarrclo sua inrecliata correçào, settt ôntts para o Mrr;licípicr:

lj Entregar. os IJensiserviços cr.-rfbrnre. defirrido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRA'TAN'lli.
g) ll, a obrigaçãti clo contrataclo clc rnantcr. clurante toda a cxecução Co contrato. crtr compâtibilidade

colr as õbrigaçôes por e!c assurrritJas, todas as cortcliçõts exigidas para a habilitação na licitaçào'

ou para a qLraliÍicação. tra colttratação direta;

CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRA -,DA AI,TENIçÃO

[:ste Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I -- Unilateralmente, a critério da Atlministração:

a) Qualclti rrccessár'ia rngcliticação no pro.ieto ou clas especificações do tltl.ieto. por rnotivo

dev idarnente -i ustiti cado:

h) Para nioiificaçãrg clci valor decori'ente da rnajolaçào ou redução qrratttitativa do <lbjeto

coutratualaté o lilttite pernrilicio por lei.

ll - Por acordo, qutndo:

a) Quando couveniettte a substituição da garantia de execução:

bj Necessária a mociificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

clas cond içt)es ori ginárias:
c) Necessária a núriiÍrcaçio cla t'olma cle pagamettto. pol'motivos relevatltes c supervenientes,

rrantido o valor irriciall
d) para rcstabelecer o eclLrilíbr"io econômico-financeiro inioial clo contrato em caso de força

',',rior, 
caso Í'trrtuito ou lirto do príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisíveis ou previsíveis

cle consecpiências incalcriláveis. que inviabilizen a execução do corttrato tal como pactuaclo.

respeitada, ern qualquel caso. a repartição objetiva de risco estabelecida tto contrato;

v

V

I}ITÜJETO/ATIVIDADI E[.,EMEI§TO DE
DESPE,SA

FONTE DE
RITCURSOS
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Purágralb Primciro: A (lorrtratada obi"iga-se a aceitar, nas mesmas condições cleste contrato, os

acrescir.rros ou sLrl;ressõc's efletuadas até linrite de25"/o (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial do
Contrato.
Porúgru.ftt Segundoz A CONTRA1 AN"|E responderá a CONTRATADA ern prazo nráximo de 20 dias,

;:ron'ogiiveis pol ig,tral ;:eríoclo, os pedidos cie reestabelecimento do eqLrilíbrio econôrnico-financeiro do
c()nt[â[o.

CLÁITSULA DIICIMA StrGTJFJI}A _ DA RT]SCISÃO

[)ar-se-á a rescisão de pleno rlileito deste Contrato, indepeuderrtemente de rrotificação judicial ou

extra.indicial, nas hipóteses previstas no aft. 131 da lei 14.133121, sem prejuízos das sattções aplicáveis.

Purúgrt(it Primeint: Ocorrcuclr; tr rescisão sem qLre liaja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida

cios preiuízrts regukrrureutc corlpnrvaclos, tendo ainda direito âo pagamento devido pela execução do

tlclntrattr até a sun rescisão.

Purúgrufb Seguntkt: Os çasos cle rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados. assegurantlo-se à

CONTRATADA o clireito à previa c ampla defesa:

CLÁUSULA DECIIV1A TERCEIRA - DÀ FORÇA MAIOR

(laso o CONTRA'I'ADO, por rr.rotivo de força nraior, Íique ternporariamente irlpedido de cumprir, total

ou parcialrnerrte. as suas obrigaçõc.s, deverá cornuuicar o fato irnediatatxellte à fiscalizaçãro, ainda que

verbalrlente, ratiflcandcl por escrito.

§ 1". Na ocorrêrrcia de n-rctivo de lorça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seLls

ef'eitos. poderrdo qualquer das paltes propor o destrato, ficando o CON1-RATAN'|E obrigado ao

paganrento cla irnportâucia correspc,ndente ao valor dos serviços já executados.

§ 2,'. O CONTRA I'AN'|E o o CONi'RA'IADO não responderão entre si por atraso clecorrente de força

rira ior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. cle qualquer das cláusulas contidas uo contrato, srrjeilará a parte a

CON1I1A1ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei t.t." 14.133 21, garantinclo a prévia e ampla

clef'esa ern processo administrativo.

s-s lo- A rlulta serir graclrracla cle acordo com a gravidade da infração nos seguintes limiles;

l. 0,5 1Xi (Cipco clécimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobt'c o valor da pafte

do serviço não realiz-a.ic)

II.0.7(Seteclecimospot'cento),sobreovalordapartecloserviç:onãorealiza«Jo'porcadadia
subsequente ao trigesin ro.

s\2'- A aclnr inistração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CON'IRATADA o valor

{e qualc;uer multa porventura imposta em virtude do descumpritnento das condições ora estipuladas;

§-1"- As nrultas prer.,istas nesta clausula não tem caráter conrpensatóricl e o seLl pagamettto não eximirá

o(a) CIONTRA'Iz\tX). cla responsabilidacle por perclas e dalt«rs, ou da impr,rtação de Íbrrna cumulativa

clerrutrassançõesprevistasnalci l'1.133121,decorrentesdasirrliaçõescometidas.

CLÁUSULA DECTMA eUIN't'A - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS oMISsoS

O prescnte contrato reije-se pelo disposto rtas Leis Federais n'' l4.l33l2l e sttas alterações posteriores"

uoustituincLr ato.irrr'írlico pcrlcito c conferindo iis pal'tes signatárias de clireito aclqrriridt,.

\/
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L:L,ÁUSULA Df,CtMA SIIX'rA - DA VTGENCIA

O presente contrato passará a vigorat'a partir cte XX/XX/XXXX' com ténnino enr XX/XX/XXXX'

podendtt ter seLl prazo pro,'.,guào c1e acordo co'tl as disposições cla Lei tto l4'133111 e alterações

posteriorc's.

CLÁUSULA DECTS{A SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Irica clesignado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, colTl o objetivo de acompanhar'

inspecionar. encanrinhar e verificar a conforrnidade da execução deste contrato de acordo com a Lei

rr" I4.I 33121.

CLÁUSULA DECIMA OITA\/À - DO FORO

Fica eleito o forrt clo Município cle capela dO Alto Alegre, ern detrimetrto cle qualqLrer outro por mats

pLivilegiaclo qLre se.la. para ciirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Colrtrato'

Assim, por estarerl irstu, e acertadas, ,,ibr.r.r.* as partes o presente Termo de Contrato ' em 2 (duas)

vias cle igr-ral teor . tOrn",u, dando-o como bom e valioso, na presenÇa de duas testentuttltas'

Capela clo Alto Alegre, Bahia. XX de XXXXX de 20XX'

r,r 1 I S ltGMIU^OIIVIIRA i\',IAs(]ARENHAS
Prefeito MuniciPal

CON"['RA'TANTE

x x x)K X XXX XXX XXXXXXXXXXX XXX

Iie P. Sr. xxxxxxxxxxxxxx'\xxx
CON]-ÍTA ['ADO

'l'estetttLl11hets:

N otne
C PIT:

N oltte
CPF:

\-/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 001/2025

ffirl.::. $§:::::,*,, ru!,: *ri* ;,n*:', ff [f iffi ffi: i 
za d o n a

,;. PARECE,R JiURI,DICO

,

U ttffiL,qTCI$tIü

Por determinação da Agente de Contratação, vieram a esta Consultoria

Jur.ídica para arrálise e enrissão de parecer jurídico, os autos do processo administrativo

acima epigrafado, QUe será desenvolvido mediante inexigibilidade de licitação,

tombada solr o no 00U2025, cujo objeto é a contratação do escritório CAETANO &

CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA, em atendimento ao que determina o art.72
oa L.ei 14.L3317-t21, abaixo transcrito; i r'i, . " '

Ârt, 'f2. O processo de contratação direta, 9u€
coffipreende os casos de inexÍgibilidade e de

disperlsa cle licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
(... )
III - parecer juridico e pâreceres técnicoS, se for o
caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;
(.,. )

Sui:linlre-se que a pi'esente apreciaçã..r se restrínge ao atendimento das

exigônc'ias iegilis, não cai:cndo e:<aminat'. questões de natureza erninentemente

técnica, ocjririnistr"ativa e/ou l'inanceira,,àalvo hipóteses teratológica9.

: ! :r 't'

Éste Parecer, portanto, tem o escopo de assistir o Município no controle da

legaiiclade dos atos adniinistrativos praticados, no que se refere aos aspectos jurídicos.

E o relatór'io. Passa-se a apt"eciação.

\/
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Como é de conhecimento geral, ressalvadas as hipóteses prevístas na

legislação, as contratações a serem efetivadas pela Fazenda Pública dependem da

realização de previo processo de licitação.

Neste esteio, vejamos o que estabelece o art. 37, XXI da Constituição

Federal, que abaixo se transcreve:

Art. 37 - omissisl
(,..)
XXI - RESSALVADOS OS CASOS ESPECIFICADOS NA

LEGISLAçÃO, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes/ com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as
r r\ . i a.aa H . J . 

^exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

Assim, do texto constitucional se extrai que há situações nas quais a

licitação não ocorrerá, remetendo à legislação infraconstitucional, a responsabilidade

por especificar quais são esses casos.

Em atendimento ao comando Constitucional, foram editadas diversas Leis a

disciplinar contratações públicas, estando vigente a Lei 14.13312021 que, ao

estabelecer normas gerais de licitação, instítui as hipóteses em que as contratações

efetivadas pela Administração Pública dispensam a licitação. São os casos de dispensa

e inexigibilidade de licitação.

Nos casos em que o administrador se encontra diante de situações que o
impossibilitam de realizar a licitação, as contratações podem ser realizadas de forma

direta, mediante o processo de Inexigibilidade de Licitação.

Portanto, licitar é a regra. É procedimento administrativo pelo qual o ente
publico procede a uma seleção, de forma imparcial entre interessados, avaliando

através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão. Leva em

conta princípios como lmpessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade,

economicidade e, até onde e possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. Porém,

existem circunstâncias que são exceções. Em tais circunstâncias, ocorre o que a
2
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doutrina e a própria Lei de Licitações denominou "inexigibilidade" de procedimento

licitatório.

Neste esteio, vejamos o que dispõe o art. 74,III, "c" da Lei 14.1331202t.

Alt. 74, É inexigívet a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

(,..)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade
para ser,rriços de publicidade e divulgação:
(... )
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias (...);

No caso sob análise, destaca-se a previsão do inciso III, "c", da Lei

14.t33120?-1, acima transcrito, segundo o qual é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos especiallzados de

assessorias e consultorias técnicas, com empresas ou profissionais que dispõem de

notória especialização.

Equivale dizer que será inexigível a licitação para contratação de serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais

ou empresas de notoria especialização.

Portanto, o procedimento administrativo pelo qual o ente público procede a

uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos

objetivos, é aquele que melhor atende a sua pretensão. Leva em conta princípios como

impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é

possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. Porém, existem circunstâncias que

são exceções. Em tais circunstâncias, ocorre o que a doutrina e a própria Lei de

Licitações denominou "inexigibilidade" de procedimento licitatório.

Com base em tais premissas, verifica-se que existem requisitos que

resultam na inexigibilidade de licitação, quais sejam: a) serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual; b) inviabilidade de

competição e c) notoria especializaçáo dos profissionais a serem contratados, todos

presentes no caso em comento.

Logo, considerando que a Administração reconhece que o s erviço a ser

3
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contratado consiste em assessoria e consultoria técnica especializada, de natureza

predominantemente intelectual, poderá escolher de forma discricionária e

devidamente justificada o prestador do seruiço, fundamentando sua decisão na notória

especialização da empresa e na confiança depositada em sua capacidade técnica.

No que tange à inviabilidade de competição, verifica-se que a própria

natureza dos serviços impede a padronização objetiva de critérios para a seleção de

um prestador, dificultando a comparação entre o grau de experiência, qualificação e

expertise das empresas atuantes no setor.

Quanto a notoriedade, é conceituacla no § 30 do art. 74 da Lei 14.t3312021,

constituindo requisito a ser verificado pelo administrador no caso concreto, para se

caracterizar a inexigibilidade de licitação. Vejamos:

Art. 74 (,,,)
(,.,)
§ 3o Para fins do disposto tro inciso III do caput
deste artigo, considera-se de notória
especiatização o profissional ou a empresa cuio
conceÍto no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização,
aparelhamento, eguipe técnica ou outros reguisito§
relacionados com suas atividades, permita inferir
gue o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adeguado à plena satisfação do obieto do contrato.

A Empresa proponente apresentou documentos probatórios que atestam

sua experiência, bem como sua notória especialização em assuntos e procedimentos

que perfazem o objeto da almejada contratação municipal.

Ora, ao tratar da inexigibilidade, a lei se baseia em uma estimativa acerca

da inutilidade da licitação, pela ausência de critérios objetivos de julgamento que

possam embasar a decisão acerca da proposta mais vantajosa. Essa circunstância

acarreta a ausência de perspectiva de obter uma contratação adequada através do

processo competitivo de licitação.

No presente caso, a prestação de serviços envolve, por exemplo, atos de

natureza que obrigatoriamente devem atender a inúmeros diplomas legais e

procedimentos estabelecidos em normas do Poder Público, que exigem um amplo e

específico conhecimento a respeito, sob pena de se culminar em penalidades como

multas e até rejeição de contas ao gestor e ordenador da despesa.

4
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Logo, sendo os serviços prestados pela consultoria técnica, presente está a

singularidade do objeto. Comprovada nos autos a experiência anterior, demonstrada

está a notória especialização.

Assim, caracterizada está a situação de inexigibílidade de licitação.

3) REQUTSTTOS DO ART. 72 DA LEr L4.13312O2L

O art. 72 da Lei 14. t3312021, estabelece quais são os documentos mínimos

que devem instruir os processos de contratação direta, ou seja, tanto os processos de

inexigibilidade quanto os processos dispensa de licitação. Vejamos:

Art. 72, O processo de contratação direta, 9uê
compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de Iicitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se

for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
projeto executivo;
II - estimativa de despesâ, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no alt. 23 desta

Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o
caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
WI - justificativa de preço;
WII - autorização da autoridade competente.

Sem adentrar no merito dos documentos acima indicados, visto que tal

avaliação não e conternplada pela análise jurídica, verifica-se que, até esta fase, o

processo está instruído com os documentos necessários à realização de processo de

inexigibilidade de licitação, chamando-se atenção para a necessidade de homologação

da autoridade competente.

5
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A demanda foí formalizada pela Secretaria Municipal de Administração, que

indicou a necessidade de realização de processo para prestação de serviços de

consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito Administrativo, Financeiro e

Constitucional, com ênfase em Direito Público Municipal, para assessoramento e

acompanhamento jurídico na proposição de demandas e defesas junto à Justiça

Estadual e Federal em 1a instancia, bem como em demandas administrativas voltadas

aos procedimentos de execuções fiscais, licitaçã0, edição de projetos de leis,

regulamentações de atos administrativos e pareceres jurídicos.

5) DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Verifica-se dos autos, que foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Ora, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conceituado no art. 60, XX da Lei

14.13312021 como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados

caso se conclua pela viabilidade da contratação, foi elaborado pela equipe de

planejamento da Secretaria envolvida, que seguindo a previsão contida no art. 18, §10

da NLLC, descreveu os elementos básicos do dispositivo legal, na sequência por ele

estabelecido.

Vejamos o que preceitua o referido art, 18, §1o da Lei 14.1331202t:

Att. 18 A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planeiamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do alt. L2

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
(,..)
§ 10 O estudo técnico preliminar a que se refere o
inciso I do caput deste aftigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de

modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:
I descrição da necessidade da contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse Público;

6
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II - demonstração da previsão da contratação no

plano de contratações anual, sempre que

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento

com o planejamento da Administraçáo;
ItrI - requisitos da contratação;
ry - estirnativas das quantidades para a

contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte,

que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de

escalal
V - levantamento de mercado, que consiste na

análise das alternativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução

a'contratarl
W - estimativa do valor da contratação,

acompanhada dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, s€ a Administração optar por

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

wI - descrição da solução como um todo, inclusive

das exigências relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da

contratação i
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em

termos de economicidade e de melhor

aprovgitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disPoníveis;

X - providências a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalizaçáo e

gestão contratuall
xI - contratações correlatas elou
interdependentes i
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e

respectivas medidas mitigadoras, incluídos

requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos,

quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a

adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destiJla.

\/

\/
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No presente caso, profissionais do setor de planejamento da área

requisitante elaboraram o ETP, cabendo a esta consultoría tão somente observar se o

estudo abordou os requisitos estabelecidos na Lei 14.13312021.

Da análise dos aspectos legais do artefato de planejamento em questão,

sem adentrar ao viés técnico, vislumbramos que consta a análise dos elementos

estabelecidos acima transcrito art. 18, §1o da Lei 14.t3312027, o que demonstra a

regularidade formal da peça.

6) DA ANALTSE DE RTSCOS

Vale lembrar que a Lei t4.t3312021 estabeleceu ainda necessidade de

avaliação do risco das contratações.

Neste sentido, vejamos o que prevê o art. 18, X da Lei 14.13312021:

Art, 18 (...)
(... )
X - a análise dos riscos que possam comprometer o

sucesso da licitação e a boa execução contratual;
(...)

No caso concreto, sem adentrar no mérito, verifica-se que a Administração

elaborou análise de risco da contratação, registrando através da equipe de

planejamento das Secretarias requisitantes que "não vislumbramos riscos significativos

que possam comprometer o sucesso da contratação e a boa execução contratual,

sobretudo por se tratar de contratação já realizada ao longo de alguns anos sem que

conste problemas relacionados a essas contratações, nos registros deste Ente Público."

Logo, atendido está o art. 18, X da NLLC, valendo destacar que os riscos

devem continuar a ser avaliados e mitigados durante todo o processo.

7) DO TERMO DE REFERÊNCrA

Verifica-se a presença do Termo de Referência cujo conteúdo, do ponto de

vista da legalidade, contempla os elementos exigidos pelo inciso XXIII do caputdo art.

60, assim como as informações indicadas no art. 40, §10, ambos da Lei 14.L3312021.

Dentre os elementos presentes, cabe aqui destacar que o levantamento de

preço foi realizado, tendo sido encaminhada a documentação utilizada pelo fornecedor,

para indicar o custo dos seus produtos no mercado.

B
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Ademais, no tocante aos itens obrigatórios na instrução da Contratação

Direta, verifica-se que foram contemplados, com exceção da documentação

apresentada para compor a equipe técnica, se faz necessário a complementação com

comprovação das experiências indicadas, que apresentarem conhecimentos e

Características técnicas na atuação das atividades ora propostas.

8) DOS AGENTES PUBLTCOS ENVOLWDOS

Em observância ao Art. Bo da Lei 14.73312027, verifica-se dos autos a

presença de ato devidamente publicado de designação do agente de contração

responsável pela condução do processo de inexigibilidade e a respectiva equipe de

apoio.

Além dos agentes de contratação, vale chamar atenção para a necessidade

de que a linha de defesa da contratação pretendida seja observada em todas as etapas

do processo, por cada um dos agentes públicos envolvidos'

9) DA MINUTA E DIVULGAçÃO DO CONTRATO

Da análise da minuta do contrato apresentada, verifica-se que foram

incluídas as cláusulas necessárias, atendendo ao que determina o art' 92 da Lei

14.t3312021.

Ressaltamos a necessidade de observância da regra contida no art. 91, §4o

da Lei L4.13312021, caso o instrumento seja assinado. Vejamos:

Att. 91. Os contratos e seus aditamentos terão

forma escrita e serão juntados ao processo que

tiver dado origem à contratação, divulgados e

mantidos à disposição do público ern sítio

eletrônico oficial,
(...)

§ 40 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de

vigência do contrato, a Administração deverá

verificar a regularidade fiscal do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de EmPresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as ceftidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

9
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Assim, celebrado o contrato, deverá ser divulgado e mantido à disposição

do publico em sítio eletrônico oficial, sendo obrigatória, como providência prévia à sua

assinatura, a verificação da regularidade fiscal e trabalhista do contratado, assim como

a consulta junto aos cadastros indicados no dispositivo acima transcrito.

10) CONCLUSÃO

excluídos os . aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência,

fundamentado nos elementos que acompanham o processo até a fase em que se

encontra, opina-se FAVORAVELMENTE ao prosseguimento, visto que não

vislumbramos obstáculo jurídico quanto à contratação, ante a presença dos requisitos

necessários estabelecidos pela Lei,

Encaminhe-se os autos ao Agente de contrataçáo, para dar continuidade

ao processo.

Após, encaminhe-se os autos à autoridade cornpetente para decidir a

respeito da homologação.

E o parecer,

S. M.J.

Canaranâ, 07 de janeiro de 2025.

't,'..

i i . r'l'" ..,.i':.,..-''

SAMARA LOBO DA SILVA
Consultora Jurídica
' oAB lBA22.712
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DESPACHO

INIixrculm,n)ADE DE LICITAÇÃII No 00 lDa25

Desrarte. pelas razões ernanadas cia Procuradoria Jurídica. as quais cclncluetn pela plena viabilidade

cla contratação destacacla. suhrrreta-se à apreciação do Chet-e do Executivo, llos tertnos da legislação

peftinente. qual seja a lei no 14.1331202\, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

l,icitação, autuada sob o no 001 2025, objetivando a contratação da empresa CAETANO &
CAtrTANO ADVOCACIA B CONSULTORIA, inscrita no CPNJ sob o no 19.325.54510001-04.

para Contratação dc en-lpresfl para prestação de serviço especializado na consultoria e assessoria

juríclica especializados em Direito Público Municipal, cujo valor estimado e de RS 108.000,00

(Cento e oito mil reais).

Capela clo Alto Alegrc- BA. 08 de .lanciro de 2025.

ALMEIDA
Agente de Contratação
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TII,RIVTO DE RATIFICAÇÃO
I]\EXIGIUILDADE DE LICITAÇÃO No 00t?a2s

Clonsic.leraucio o t13or do parocer cla Procr:radoria Jurídica do Município de Capela «lo Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação da empresa CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no

CPNJ sob o nu 19.325.545/0001-04.

Considerarrdo a configuração cle situação prevista no Art. 74 Inciso III da Lei no 14.13312021 e a

rrecessidade da realiz,ação da contratação ern questão;

Deciclo Ratilicar a preseltte Inexigibilidade de Licitação com vistas à contratação direta da

ernpresa CAETANO & CAIITANO ADVOCACIA E CONSULTORIA, através de

trrexigibilidacle de Licitação. aLrtLrada sob o n" 001/2025, para a Contratação de empresa para

prestirção de serviço especializaclo na consultoria e assessoria jurídica especializatlos em Direito

Público Municipal.

Clum pra-se.

LL] IS RO

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de Janeiro de 2025

Prefeito MLlnici

S
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nx'rRATo DE RATIFIceçÃo
TNlixtGIIIILI»ADE DE LICITIçÃo No 00 112025

A PREFBITUI{A CAirtill-A DC) ÀL'fO ALEGRE do Estado da Bahia, rlo Lrso de suas atribuições

legais, cle acordo conr o clisposto no Art. 74 Inciso lll da Lei n' 14.13312021, rutiJicu o procedimento

cle contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diplorna legal, à empresa

(]AETANO & CABTANO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscritil rro CPNJ SOb O N.,

19,325.5451000I-04, referente à Contratação de empresa para prestação de serviço especializado

na consultoria e assessoria juríclica especializados em Direito Público Municipal, no valor global

de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais), Cr-rmpr'indo assim com as disposições emendas pela

legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Murricípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de .latteiro de 2025

L,IIIS RO
Prefeito Mun

\./

CERTTDÃO

Clertifico para os devidtis Ílns qtle à

Inexigibilidatle de Licitação Ir"

001nDzí Foi p,rblicadtr rrt) Mural da

Prefeitura desta Ciclade. llcsta data.

Cape la do A lto A legre - B i\. 08/0 1 12025

Melka Mert Snntos Bastos
Sec. de (iâbinete
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Ii]X.ilR.ATO Dtr RATIFICAÇÃO
rNEXIGrrJlLrDADri Dtr LICTTAÇÃO No 001 t2025

A PttEliEI'IURA CAPBL,r\ I)0 AI-'[O ALEGRE clo Estacio cla Ílahia, llo uso de slras atribuiçõcs lcgais, de acordo
euiii o disposto no Art. 74 lrrciso lli dri t,ei n'' 14. 13312021 , rutí!ícr o proceclimento de contratação clireta por
Iiiurigiiriiidacle tle licitação, ernbasado no diplorna legal, à ernpiesa CAEI'ANO & CAIITANO ADVOCACIA E
{,li}NSUL:l'ORIa, inscrita uo C'PNJ sob o n" 19.3?5.545/0001-04. refcrente à Contratação de ernpresa parâ
;rrestaçâo de serviço especializ:rdo na tonsultoria e rssessoria juríclica cspecializados em Direito Público Municipal,
irri vuiol giobal cle R$ 108"ü0U,ü0 (Centa r oifn mil rcais), Cunprindo assim coni as dispo.sições emendas pcla
ic.,islaçâo apiicírvel à espécie c pelo Egrcgio l'iibunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia. Capela do Alto
Aie :rle- ts4, Ott de Janeiro de 2025.

LTJTS R(}VIEU OLTVEIRA MASCARTINHAS
Prefcito Municipal
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